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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CáMimil MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
aESOLUÇAO 1303 , DE 07 ÜL MAIO OE 1991.

MENTA: Regulamenta designação de funciona
rio substituto de cargo, do Q. P.
da catnara Municipal de Duque de Ca
XI as,

A GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE ÜE CAXIAS decreta e eupro
mu t go a seguinte Resolução:

Art, |2 - O funcionário efetivo, do Q.P. da cãmara,

designado regularmente para exercer outro cargo fará jus ao vencimento e

as gratificações atribuidos ao respectivo cargo do funcionário subst i tu icfa,

§ |2 - O funcionário substituto somente tera direito'

a percepção da diferença de que trata este Artigo desde que tenha exerci

do o cargo substitu ido durante 3 (tres) meses ou mais, sem interrupção.

j, 22 - Excetuam-se da presente percepção os direitos

pessoais do funcionário subst i tu i do

Art. 22-0 funcionário efetivo com 30 (trinta) ou

mais anos de serviço que, no ultimo decenio da carreira, tenha exercidocb

maneira relevante oficialmente consignada, cargo isolado, interinamente,'
A • • I '

como substituto, durante 3 (tres) anos ou mais, sem interrupção, poderá
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aposentar-se com o vencimento desse cargo, com alterações e gratificações

pertinentes ao mesmo cargo, na data de sua aposentadoria.

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução do pr£

sente diploma legal, correrão à conta de verbas próprias consignadas no
Orçamento vigente.

Art, 42 - A presente Resolução entrara em vigor na

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, especialmen
te a Lei n2 683, de 12 de junho de 1985, produzindo seus efeitos a partir

de 12 de Julho de 1991.

de 1991.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em .07 de maio

JORGE DA SILVA AMORELLI

PRESIDENTE


